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O SR. PRESIDENTE (Deputado Átila Lins) - Declaro abertos os trabalhos da

7ª reunião da Comissão Especial destinada a proferir parecer à Proposta de Emenda

à Constituição nº 358-A, de 2005, do Senado Federal, que “altera dispositivos dos

artigos 21, 22, 29, 48, 93, 95, 96, 98, 102, 103-b, 104, 105, 107, 111-a, 114, 115,

120, 123, 124, 125, 128, 129, 130-a e 134 da Constituição Federal, acrescenta os

artigos 97-a, 105-a, 111-b e 116-a e dá outras providências”.

Tendo vista a distribuição de cópias da ata da 6ª reunião a todos os membros,

indago da necessidade de sua leitura. (Pausa.)

O SR. DEPUTADO PAULO AFONSO - Sr. Presidente, solicito a dispensa da

leitura da ata.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Átila Lins) - Dispensada a leitura da ata, na

forma da solicitação do nobre Deputado Paulo Afonso.

Em discussão a ata. (Pausa.)

Não havendo quem queira discuti-la, submeto-a à votação.

Os Srs. Deputados que a aprovam permaneçam como estão. (Pausa.)

Aprovada.

Ordem do Dia.

Audiência pública.

Convidados: Dr. Sebastião Vieira Caixeta, Presidente da Associação Nacional

dos Procuradores do Trabalho — ANPT; Dr. José Nilton Pandelot, Presidente da

Associação Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho — ANAMATRA; e Dr.

Marfan Martins Vieira, Procurador-Geral de Justiça do Rio de Janeiro, que designou

o Dr. Alex Sandro Teixeira da Cruz, representante do Conselho Nacional dos

Procuradores-Gerais de Justiça do Brasil, para comparecer a esta audiência pública

em seu lugar.

Convido os Drs. José Nilton Pandelot, Sebastião Vieira Caixeta e Alex Sandro

Teixeira da Cruz a tomarem assento à Mesa. (Pausa.)

Antes de passar a palavra aos expositores, esclareço a todos que adotaremos

os seguintes critérios, na forma regimental, para a condução dos trabalhos. Os

expositores disporão de 20 minutos, prorrogáveis a juízo da Comissão. Finda a

apresentação, será concedida a palavra aos Deputados, respeitada a ordem de

inscrição, para, num prazo de 3 minutos, formularem as suas considerações ou



CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ COM REDAÇÃO FINAL
Nome: Comissão Especial - PEC 358-A/05 - Reforma do Judiciário
Número: 0091/06 Data: 7/2/2006

_______]

2

pedidos de esclarecimento, dispondo os expositores do mesmo tempo para a

resposta. Serão permitidas a réplica e a tréplica, pelo prazo de 3 minutos.

Concedo a palavra ao Dr. José Nilton Pandelot, Presidente da Associação

Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho — ANAMATRA, para a sua

exposição.

O SR. JOSÉ NILTON PANDELOT - Eminente Presidente desta Comissão,

Sr. Deputado Átila Lins, ilustres colegas da Mesa, Srs. Parlamentares, agradeço a

V.Exas. a oportunidade de mais uma vez trazer a opinião dos magistrados do

Trabalho ao Congresso Nacional.

A ANAMATRA tem contribuído, na medida das suas forças e das suas

disponibilidades, para o andamento dos trabalhos do Congresso Nacional,

fornecendo subsídios e informações, normalmente técnicas, a respeito dos projetos

e institutos aqui debatidos.

Não é diferente em relação à reforma do Judiciário, não é diferente em

relação aos assuntos que dizem respeito à Justiça do Trabalho e à carreira da

Magistratura, seja quanto ao aspecto de vinculação ao trabalho dos Juízes do

Trabalho, seja quanto ao aspecto da carreira de modo geral.

Eu teria 11 itens a expor a esta Comissão, levando em conta o já extenso

temário que nos oferece a PEC nº 358-A, de 2005. Tentarei ser o mais breve

possível, para permitir o debate e facilitar o andamento dos trabalhos da Comissão.

Inicialmente, tratarei dos assuntos que dizem respeito à Justiça do Trabalho,

particulares aos Juízes do Trabalho, inseridos na PEC nº 358-A, de 2005.

O primeiro assunto é a competência material da Justiça do Trabalho. Não se

trata, ainda que essa seja a aparência, de ampliação da competência da Justiça do

Trabalho, porque ela já se deu por meio da Emenda Constitucional nº 45, de 2004,

em vigor. O que resta na PEC nº 358-A, de 2005, são alguns ajustes nessa

competência. Não que sejam temas de menor importância, mas vêm ao encontro da

necessidade de se reorganizar, de se completar um sistema de competências já

praticamente em vigor.

Os Srs. Deputados podem observar que o art. 114 da referida PEC traz, nos

seus incisos I, X, XI e XII, alguns temas que merecem reflexão.
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O inciso X diz que à Justiça do Trabalho compete julgar os litígios que tenham

origem no cumprimento de seus próprios atos e sentenças, inclusive coletivas. Essa

norma já existia na Constituição, no caput do art. 114. E V.Exas. devem lembrar que

a reforma constitucional, a PEC principal, teve tramitação de 12 anos e sofreu várias

modificações nas Comissões pelas quais passou. Infelizmente, na última, no

Senado, esse dispositivo foi retirado. Como o caput do art. 114 foi substituído, a

expressão inteira se perdeu. O objetivo da sua inserção na PEC Paralela é o de

restabelecer o texto à Constituição da República.

O texto original falava apenas de decisões. Este fala de atos próprios e

sentenças. Com isso, afastamos toda e qualquer dúvida a respeito, por exemplo, da

competência do Juiz do Trabalho para decidir embargos de terceiros apostos

normalmente nos processos de execução sob seu julgamento.

O inciso XI se refere à execução, de ofício, das multas por infração à

legislação trabalhista, reconhecida em sentença que proferir. É assunto novo, mas

não vai causar excesso de serviço para o Judiciário trabalhista. Tem o objetivo de

racionalizar o serviço da Justiça e a fiscalização do Ministério do Trabalho.

Normalmente, quando o Juiz do Trabalho profere decisão trabalhista,

verificando o descumprimento da legislação, comunica ao Ministério do Trabalho, à

Delegacia Regional do Trabalho, para que, a partir daí, a fiscalização faça a

investigação, autue o infrator e depois cobre a multa por via administrativa ou

judicial.

O que se pretende com o inciso XI é que o Juiz do Trabalho já aplique de uma

vez, no próprio processo do trabalho, a multa pelo descumprimento da legislação,

nada mais do que isso. Concentram-se os efeitos do ato decisório no processo do

trabalho e se reduz, portanto, o trabalho ou a atuação do Fiscal do Trabalho, que

poderá, com esse tempo, fazer outro tipo de atuação.

O inciso XII do art. 114 trata da execução, de ofício, dos tributos federais

incidentes sobre os créditos decorrentes das sentenças que proferir. Vamos

reconhecer aqui, de plano, a atribuição, a competência do Juiz do Trabalho de

cobrar o Imposto de Renda.

Já sabemos que é dever do Juiz reter, de ofício, o Imposto de Renda na fonte.

Quando se paga a dívida, no processo trabalhista, paga-se o valor bruto. O Juiz
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apenas retém, em razão do regime de caixa. Já existe no processo de execução um

serviço, uma atividade voltada para esse fim. A proposta, então, racionaliza o

serviço judiciário que já está sendo prestado na execução, aproveita o cálculo que já

se faz, discriminando Previdência e Imposto de Renda, dando ao Juiz competência

para discutir, nesse caso específico, todas as questões envolvendo o assunto. Nada

mais do que isso.

O inciso I, Sras. e Srs. Deputados, deve ser analisado com um pouco de

paciência. Nós estamos diante de uma questão ainda sub judice, objeto de  Ação

Direta de Inconstitucionalidade movida pela Associação dos Juízes Federais perante

o Supremo Tribunal Federal, que suspendeu a eficácia do inciso I do art. 114 em

vigor.

No processo legislativo e na correlação de forças aqui no Congresso

Nacional, o inciso I, segundo o qual a Justiça do Trabalho é competente para julgar

as ações oriundas da relação de trabalho, abrangidos os entes de Direito Público

externo e da administração pública direta e indireta, e ressalvada a situação dos

servidores ocupantes de cargos em comissão, criados por lei de provimento efetivo,

incluídas as autarquias e as fundações públicas dos referidos entes da Federação.

O que o legislador ou o Constituinte derivado quis dizer no inciso I? Que o

Juiz do Trabalho é competente para julgar todas as relações de trabalho, menos

aquelas que tenham natureza administrativa, que é o vínculo do servidor público. É o

que está escrito no inciso I.

Quando a PEC principal foi à promulgação, no encontro de vontade das duas

Casas do Congresso Nacional, da conversa dos 2 Presidentes extraiu-se a exceção

desse inciso, junto com a cópia do inciso inteiro, formando a PEC Paralela e

entrando em vigor o inciso I, sem a exceção. Quando entrou em vigor sem a

exceção, logo no início se pensou — e era essa a vontade dos Juízes do Trabalho e

da sua associação nacional — que a Justiça do Trabalho teria competência para

julgar todas as questões.

A ADIN, no entanto, provocou o Supremo Tribunal Federal, e o Ministro-

Presidente, em ato monocrático, suspendeu a eficácia desse inciso em relação aos

servidores estatutários.
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Eu poderia dizer a V.Exas. que, no nosso entendimento, a suspensão liminar,

como foi ato monocrático, não tem efeito algum. A suspensão da eficácia só pode se

dar por decisão plenária do Supremo Tribunal Federal. Portanto, a Justiça do

Trabalho, hoje, teria competência para julgar a relação de trabalho, mesmo que o

vínculo fosse de natureza administrativa.

Esta Comissão tem a missão de dirimir tal controvérsia. Parece-me que seria

muito interessante para o Supremo Tribunal Federal que, antes do julgamento do

mérito da ADIN, obtivesse uma resposta do Congresso Nacional: se a exceção vale

ou se a exceção não vale. O interesse dos Juízes do Trabalho é o de que a exceção

caia e que a Justiça do Trabalho passe a julgar também a relação de trabalho dos

servidores públicos.

Ainda em relação às emendas, na parte da competência material, V.Exas.

verificarão que existe emenda assinada, com número regimental: a Emenda nº 16,

que também atribui à Justiça do Trabalho — e essa é questão polêmica; nós não

vamos esconder esse fato — a competência para julgar crimes que normalmente

acontecem em torno daquela situação conflituosa que é a do trabalho. São os

crimes contra a organização do trabalho. Trata-se de crimes muito específicos.

Infelizmente, nós não temos, no histórico da jurisprudência, condenações nesse

sentido. Por exemplo: nós não vemos pessoas que praticam esse tipo de crime

sendo punidas na Justiça Comum ou na Justiça Federal. Por isso há o pleito da

Justiça do Trabalho no sentido de que a questão criminal, especificamente nesse

ponto, também seja de nossa competência.

Srs. Deputados, encerrando o tema da competência, dirijo-me a V.Exas. para

tratar de um assunto de nossa especial preocupação. Aliás, já levamos ao Relator

essa séria apreensão pelo problema da promoção do Juiz do Trabalho. Eu me refiro

à Emenda nº 2 apresentada à Comissão, que se refere ao texto contido na alínea “b”

do inciso II do art. 93. V.Exas. sabem que o art. 93 é um rol de princípios que

orientam a carreira da magistratura. Na alínea “b” do inciso II do art. 93, a PEC traz

uma modificação a nosso ver perniciosa para a carreira da magistratura, o que

tentarei explicar em rápidas pinceladas.

Historicamente, acompanhando a LOMAN e a progressão da carreira do Juiz

do Trabalho, normalmente se estabelecem condições para a promoção do
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magistrado. E na Justiça do Trabalho, especialmente, a questão da antigüidade nos

é muito cara. Entendemos que o nosso concurso é muito difícil, que a aferição de

conhecimento se dá mesmo nesse concurso e que o dia-a-dia da judicatura acaba

fazendo uma seleção e uma formação muito especial desse magistrado.

Por isso, sempre vimos com bons olhos a regra que hoje está em vigor, no

art. 93, segundo a qual apenas os juízes mais antigos — a quinta parte do rol dos

Juízes do Trabalho — podem concorrer à promoção para o tribunal. Isso, em um

primeiro momento ou em um primeiro aspecto, indica que apenas os mais

experientes podem concorrer à promoção. Na regra de hoje, numa lista de 100,

apenas os 20 mais antigos podem concorrer. Com isso, evitamos uma

desnecessária — eu diria prescindível mesmo — politização do processo de

promoção dos juízes mais novos.

A proposta existente na PEC é a seguinte: passar essa regra de, em cada

100, os 20 mais antigos serem promovidos, para, a cada 100, 50 juízes poderem ser

promovidos. Entendemos que há uma politização desnecessária.

Colocaríamos, em cada 100, mais 30 juízes preocupados com a promoção,

preocupados com a relação com o tribunal, portanto, de algum modo, perdendo o

precioso tempo da judicatura para se preocupar com a política da sua carreira.

Quem lhes fala é um juiz que mal entrou na primeira metade mais antiga. Eu diria

até que sou o número 51 num universo de cento e poucos juízes. Não acho

conveniente que uma regra dessas me beneficie. Acho que estamos mais tranqüilos,

mais voltados para a jurisdição, sabendo que só daqui a 4, 5 anos seremos

promovidos.

Na justificativa da Emenda nº 16, V.Exas. verificarão que há um estudo de

tempo de profissão que revela o risco que essa modificação pode gerar. Há um

prazo médio dessa quinta parte mais antiga, algo em torno de 15 anos de judicatura,

e se houver a modificação, esse prazo pode cair para 9 anos de judicatura, em

média, e até menos de 5 anos para algumas regiões. Essa situação deve ser

refletida. A ANAMATRA propõe a rejeição, a supressão desse dispositivo na PEC

358.

Há mais 2 pedidos da ANAMATRA, inseridos na Emenda nº 25 e na Emenda

nº 18, relativos à nomeação para o tribunal. Os que tiveram experiência de
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governança de Estado, aqueles que atuaram nos Estados, sabem que na grande

maioria dos Tribunais de Justiça, hoje, a promoção dos juízes se dá pelo próprio

tribunal. É o Presidente do Tribunal de Justiça que nomeia o juiz promovido. Na

magistratura da União, quem nomeia é o Presidente da República.

Em período em que questionamos muito os critérios de escolha e de

nomeação, ou o critério exclusivo, normalmente político, de nomeação dos Ministros

e sua concentração na figura do Presidente da República, seria conveniente que

esse tema fosse discutido mais profundamente nesta Casa, entre os Srs.

Deputados.

Talvez a solução, que seria o início de uma reforma, de uma mudança no

sistema de escolha, de definição e de nomeação de ministros, de desembargadores,

de juízes de tribunais superiores, seja que a nomeação do Juiz do Trabalho ou do

Desembargador Federal do Trabalho, que seja, para os Tribunais Regionais do

Trabalho, se dê pelo próprio tribunal e pelo presidente do tribunal, retirando essa

atribuição do Presidente da República.

Srs. Deputados, já estou concluindo as questões particulares da Justiça do

Trabalho.

A Emenda nº 18 trata do quorum dos Tribunais Regionais do Trabalho. Há 4

ou 5 tribunais com número bastante expressivo de juízes vinculados ao tribunal do

segundo grau — isso não quer dizer que seja um número excessivo, é uma outra

questão, é o número de processos por juiz —, mas, em contrapartida, a grande

maioria dos tribunais está com número bastante reduzido de juízes.

Temos históricos de tribunais com 7 juízes que são obrigados a funcionar

sempre no regime de plenário. Todos têm de estar presentes. Num universo de 7

juízes, o quorum é 5. Temos experiência na judicatura trabalhista de muitas sessões

desses tribunais não poderem sequer ser abertas, porque se 1 ou 2 juízes estão em

férias e 1 está em licença, eles não podem abrir a sessão para fazer julgamentos. A

Emenda nº 18 sugere ampliação de 7 para 9. Numa conta rápida, não chega a 20

cargos em todo o Judiciário trabalhista. Isso resolveria, sim, o problema da

morosidade de processos nesses pequenos tribunais.

Com relação à parte final da manifestação da ANAMATRA nesta Comissão,

existe um pleito histórico da entidade, que se tem posicionado, diria, com
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pouquíssima modéstia, na vanguarda das grandes causas do aperfeiçoamento do

Judiciário, da transparência.

Esse tema foi inserido por nós na Emenda nº 11, também vinculada à PEC nº

358-A. Trata-se da ampliação do colégio eleitoral para a escolha dos dirigentes dos

Tribunais Regionais do Trabalho e dos Tribunais Regionais em geral. (Art. 96, Inciso

I, alínea “a”.)

Srs. Deputados, a nossa proposta nada mais é do que garantir ao juiz de

primeiro grau o direito de escolher o seu dirigente — o presidente do tribunal, o

vice-presidente, o corregedor — e, desse modo, participar do processo político de

decisão e de definição de políticas administrativas do tribunal. Normalmente, como

regra, os juízes de primeira instância são excluídos sumariamente desse processo.

Costumo dizer — faço pequena comparação — que os Deputados, hoje, têm

voto para escolha da Mesa Diretora da Casa. Mal comparando com a nossa

situação, imaginem V.Exas. se a escolha dos dirigentes da Mesa da Câmara dos

Deputados ficasse a cargo do Colégio de Líderes.

É esse mais ou menos o sentimento dos juízes de primeiro grau que não

participam da escolha dos dirigentes. Normalmente cito — e isso vai num passado

distante — a situação de uma vara em Ubá da qual fui titular, que analisava menos

de 600 processos/ano e cujo prédio dispunha de elevador, mas que ninguém o

usava, porque tudo funcionava no primeiro andar. Enquanto isso, em Juiz de Fora,

hoje com 5 varas — na época com 4 —, com mais de 3 mil processos/ano por vara,

o prédio está caindo aos pedaços e sem elevador. Isso é erro de gestão, resultado

da concentração demasiada do poder nas cúpulas do tribunal e falta de visão dos

problemas da base da magistratura.

Se a magistratura tivesse podido participar desse processo, seja escolhendo

seu dirigente, seja participando dessa discussão, certamente, não o desvio, mas o

investimento equivocado seria evidentemente minorado, talvez até eliminado.

Por fim, senhoras e senhores, em 2 minutos apresentarei a posição da

ANAMATRA a respeito de 6 emendas.

A primeira delas diz respeito à arbitragem — art. 116-A constante da PEC.

Esse art. 116 constitucionaliza norma infraconstitucional já em vigor. A posição da

entidade é no sentido de mostrar a desnecessidade desse art. 116-A. No ímpeto de
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normatizar e regulamentar, às vezes acabamos cometendo algum equívoco. A

arbitragem já está na lei infraconstitucional e pode ali continuar, não há necessidade

da sua constitucionalização.

A Emenda nº 10, também encaminhada pela ANAMATRA e pela AMB aos

Parlamentares, que com muita honra se dispuseram a assinar e patrocinar, trata da

proposta de extinção do quinto constitucional. A ANAMATRA, há alguns anos,

discute todas as formas de acesso aos cargos públicos, sempre prestigiando e

incentivando a observância e o respeito ao concurso público.

Conhecemos os sistemas de freios e contrapesos, mas entendemos, ainda,

que o quinto constitucional é instituto anacrônico, não se justifica mais depois da

profissionalização pela qual passou a magistratura do trabalho. Não há necessidade

de trazermos para o Judiciário experiências de outras carreiras, por ser

desnecessário.

Hoje, na parte da manhã, participei de reunião da Escola Nacional da

Magistratura, que discute a formação da Escola Nacional da Magistratura do

Trabalho, que será vinculada ao TST. A experiência francesa nos mostrou que o

Juiz do Trabalho se profissionaliza cada vez mais e que esse seria o melhor

caminho.

Outro item, Srs. Deputados, trata do nepotismo e da súmula impeditiva de

recursos, já entrando nas questões gerais do Judiciário.

O nepotismo, como os senhores sabem, é um mal que assola todas as

instituições.

No Judiciário, a experiência da ANAMATRA revelou que cada dia que passa o

combate a esse mal é mais difícil.

O Congresso Nacional deu 2 passos importantíssimos: o primeiro, através da

Emenda nº 45, aprovando o Conselho Nacional de Justiça, que resolveu, em grande

parte, o nepotismo no Judiciário; o segundo, aprovando, na Comissão Especial, a

PEC específica do nepotismo. Muito bem, postulamos que na PEC nº 358 se proíba

nepotismo até o terceiro grau. Isso, para nós, é fundamental, é andar adiante, não é

um retrocesso. Referência ao segundo grau, sim, é retrocesso. Já existem leis

federais, de há muito tempo, que proíbem o nepotismo até o terceiro grau.
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Por fim, a súmula impeditiva de recursos. Sabemos que existe uma emenda

propondo a súmula vinculante, que a Emenda nº 45 já aprovou para o Supremo

Tribunal Federal. Hoje, em reunião preliminar, um Juiz do Trabalho da ANAMATRA,

Diretor Legislativo, nos lembrou muito bem: a Emenda nº 45 está em vigor desde

dezembro de 2004. Há 1 ano e 2 meses a Emenda Constitucional nº 45 aprovou a

súmula vinculante, mas até hoje não saiu nenhuma.

Qual a importância da súmula vinculante? Qual o benefício que traria? A

única vez que se ameaçou com uma súmula vinculante foi por causa de uma crítica

da ANAMATRA a uma decisão em um conflito de competência. Uma única decisão.

Depois da crítica da ANAMATRA, se disse que seria feita uma súmula com base

nisso. Súmula, pelo que entendo, é a consolidação da jurisprudência. Deve haver

reiteradas decisões.

Por isso, seria muito bom que os senhores repensassem a questão da súmula

e o seu viés autoritário de concentração de poder, e eu diria até de substituição do

Legislativo na definição de normas de conduta. Esse é o problema. A súmula

vinculante que consta da PEC é muito interessante e conveniente: não tolhe a

criatividade do primeiro grau. A súmula impeditiva de recursos não tolhe a

criatividade, a jurisprudência se constrói no primeiro grau. Se a decisão for conforme

uma súmula impeditiva, cessa apenas a possibilidade do seu recurso.

Com essas considerações, encerro minhas palavras.

Agradeço a V.Exa., Sr. Presidente, mais uma vez, a paciência, assim como

ao Sr. Relator e aos Srs. Deputados.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Átila Lins) - Com a palavra o Dr. Sebastião

Vieira Caixeta, Presidente da Associação Nacional dos Procuradores do Trabalho e

que disporá de até 20 minutos para a sua exposição.

O SR. SEBASTIÃO VIEIRA CAIXETA - Sr. Presidente, Sr. Relator, Sras. e

Srs. Deputados, companheiros da Mesa, colegas do Ministério Público, senhoras e

senhores, agradeço o convite feito à ANPT para trazer contribuição do Ministério

Público do Trabalho a esta Comissão, que discute temas tão importantes e que

terão repercussões no funcionamento do Poder Judiciário e do Ministério Público.
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Faço referência, inicialmente, às questões de competência, procurando não

ser repetitivo quanto ao que já expôs o Dr. Pandelot. A competência da Justiça do

Trabalho, pós-Emenda Constitucional nº 45, efetivamente ficou mais racionalizada.

Temos hoje, sob o âmbito de competência da justiça obreira, todas as

relações de trabalho e não somente a relação de emprego, que era um gênero. Essa

emenda constitucional, claro, gerou algumas discussões, como a que foi

mencionada aqui, da ADIN proposta pela AJUFE, que obteve liminar do

Ministro-Presidente do Supremo Tribunal Federal, mas ainda aguarda ratificação e

definição no âmbito do Plenário do Supremo Tribunal Federal.

Mas é importante destacar que a Justiça do Trabalho e também o Ministério

Público do Trabalho têm efetivamente, sem nenhuma crítica ou desdouro aos

demais operadores do Direito, uma informação que lhes habilita a tratar de maneira

mais tranqüila essas questões relacionadas ao mundo do trabalho. O profissional

admitido na magistratura trabalhista e no Ministério Público do Trabalho lida com

essas questões há muito tempo, inclusive para obter o conhecimento necessário

para ingresso nessas carreiras.

Daí o acerto da Emenda Constitucional nº 45 e a necessidade de reflexão

quanto à exceção prevista no inciso I do art. 114, ao eliminar da competência da

Justiça do Trabalho as relações de trabalho que dizem respeito ao regime

estatuário, ou seja, os ocupantes de cargo público, porque efetivamente estamos

diante de matéria que se assemelha e tem muita pertinência com o âmbito de

atribuição da Justiça do Trabalho.

Quero chamar a atenção também para a Emenda Aditiva nº 16, já referida

pelo Dr. Pandelot e que trata da competência criminal da Justiça do Trabalho.

A repercussão da Emenda Constitucional nº 45 fez acender, no âmbito do

Ministério Público do Trabalho e da magistratura trabalhista, o debate quanto a esse

tema. Já havia uma reivindicação mais antiga da ANAMATRA da transferência

dessa competência. E as enunciações que trazem certos incisos do art. 114, já

aprovado pela Emenda nº 45, já estão suscitando, no âmbito do Judiciário

Trabalhista e do Ministério Público do Trabalho, discussões com defesa de alguns

colegas que entendem já haver a competência criminal da Justiça do Trabalho.



CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ COM REDAÇÃO FINAL
Nome: Comissão Especial - PEC 358-A/05 - Reforma do Judiciário
Número: 0091/06 Data: 7/2/2006

_______]

12

Isso porque, Sr. Presidente, Sr. Relator, a competência, como disse aqui, não

mais fica adstrita aos dissídios entre trabalhadores e empregadores, como ocorria

na redação originária da Constituição de 1988. Agora, a competência da Justiça do

Trabalho é para julgar as ações oriundas das relações de trabalho. Como existe um

grande número de crimes e contravenções penais que se relacionam diretamente

com o mundo trabalho, alguns colegas entendem já haver essa competência da

Justiça do Trabalho.

Há também, no inciso II, as ações decorrentes do direito de greve. A Lei nº

7.783, de 1990, que disciplina o direito de greve, fala sobre a responsabilização que

se dá, em termos desse direito, no âmbito trabalhista, civil ou penal, e não faz

nenhuma distinção. Portanto, a conjugação do art. 114 e do inciso II com essa lei faz

com que alguns colegas entendam já haver essa competência.

Mais que isso: o inciso IV estabelece a competência do Justiça do Trabalho

para o habeas corpus. E é conhecida dos operadores de Direito decisão do

Supremo Tribunal Federal, a primeira tomada no Conflito de Competência nº 79 do

Distrito Federal (o Relator para o acórdão foi o Ministro Carlos Velloso), em que se

afirma, com todas as letras (decisões posteriores vão na mesma linha, inclusive

depois da Emenda nº 45), que o habeas corpus é uma ação tipicamente criminal,

inserta que está no Código de Processo.

É claro, como bem disse o nosso colega Pandelot, que essa questão é

controvertida. Mas o Supremo Tribunal Federal assim diz, e sendo habeas corpus

designadamente uma ação de natureza penal, a competência para o seu

processamento e julgamento será do juízo criminal, sempre. Então, se a Justiça do

Trabalho julga habeas corpus, ela também é agora juízo criminal.

Essa discussão, como eu disse, acende-se, e há interesse especial na

Emenda nº 16, porque ela traz expressamente para a competência da Justiça do

Trabalho as infrações penais praticadas contra a organização do trabalho e os

crimes praticados contra a administração da Justiça do Trabalho quando afetos à

sua jurisdição. São crimes, como o Dr. Pandelot disse, que têm pertinência absoluta

com o Direito do Trabalho. Exemplo disso é o crime de fraudar a legislação

trabalhista, de lesar os direitos trabalhistas que constam desse capítulo — Dos

Crimes contra a Organização do Trabalho.
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Daí a necessidade de reflexão quanto à possibilidade, defendida pela

ANAMATRA e pela ANPT, de aprovação da Emenda Aditiva nº 16, trazendo para a

Justiça do Trabalho, a única jurisdição que historicamente não julga crimes, a

possibilidade de atuar no Direito Penal.

Historicamente é certo que se dava a impossibilidade de atuação no âmbito

criminal da Justiça do Trabalho, por conta de alguns fatores que foram há muito

superados, como é o caso da representação classista, extinta há muito tempo.

Portanto, defendemos a aprovação da Emenda Aditiva nº 16, referindo que já

há precedentes de atuação criminal de Juízes do Trabalho e membros do Ministério

Público, pelo menos em Santa Catarina e em São Paulo.

Outro ponto que preocupa muito os integrantes do Ministério Público,

especialmente os do Ministério Público do Trabalho, do Ministério Público Militar, do

Ministério Público do Distrito Federal e também da CONAMP — tivemos a

oportunidade de discutir esse ponto no conselho deliberativo dessa entidade —, é o

critério que a Proposta de Emenda à Constituição nº 358-A, de 2005, traz para a

escolha do Procurador-Geral da República.

A redação originária da nossa Constituição traz a possibilidade de escolha do

Procurador-Geral da República dentre os integrantes da carreira do MPU. E agora

se quer restringir a escolha para a carreira do Ministério Público Federal. Há a

Emenda nº 4, que confirma essa redação, apenas trazendo a modificação de que o

Procurador-Geral da República deve ser escolhido em lista tríplice; e a Emenda nº

13, que busca retornar ao sentido do texto originário da Constituição, possibilitando

a escolha do Procurador-Geral dentre os integrantes do Ministério Público da União.

Essa PEC, uma vez aprovada com o restritivo ao Ministério Público Federal,

trará um constrangimento e um grande mal-estar no Ministério Público da União, a

ponto de termos de repensá-lo. Talvez isso devesse ser melhor pensado e

aprofundado, porque, da forma como está disposto na PEC aprovada pelo Senado,

o chefe do Ministério Público brasileiro será sempre do Ministério Público da União.

O argumento que se costuma apresentar para essa escolha é de que o MPF

não teria um chefe imediato. E isso é fato, porque a Lei Complementar nº 75 optou

por fazer coincidir o chefe do MPF com o do Ministério Público da União, que é o

Procurador-Geral da República.
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Mas entendemos que essa questão deve ser tratada no âmbito da lei

complementar, buscando-se uma forma de resolvê-la, harmoniosamente, entre os 4

ramos do Ministério Público da União, e não alijando 3 deles, o que tornaria a

escolha do Procurador-Geral da República, sem a participação de tais integrantes,

menos democrática.

Na linha do que disse o Dr. José Nilton Pandelot quanto à escolha dos

representantes dos tribunais, teríamos, aí sim, a consagração de algo semelhante

ao que ocorre hoje — busca-se, nos tribunais, avançar —, um retrocesso. Não

haveria, de maneira alguma, a possibilidade da participação de 3 ramos do

Ministério Público da União na escolha do Procurador-Geral da República.

Outro tema que a ANPT coloca para apreciação e ponderação dos Srs.

Deputados diz respeito à proposta de extinção do quinto constitucional apresentada

pela ANAMATRA. Normalmente, a ANPT concorda com as ponderações e a

atuação da ANAMATRA. No entanto, nesse ponto, temos de divergir. Concordamos

com os argumentos da ANAMATRA quando defende a necessidade de se combater

ingerências políticas na escolha dos juízes que integrarão os tribunais. Mas isso não

será solucionado com a extinção do quinto constitucional, como se pretende, como

exposto na justificativa da Emenda Modificativa nº 10.

Todo o sistema de designação de magistrados para as cortes do País tem de

ser repensado de maneira a se prestigiar a escolha técnica. E não creio que a

extinção do quinto constitucional contribua para isso. O critério de escolha dos

membros, pelo quinto constitucional, é o mesmo dos outros juízes, hoje conhecido

como lista tríplice. A ANPT entende que a melhor forma de se resolver a questão é

promover, em todos os casos, eleição direta pelos membros das categorias. Aí sim,

afastaríamos a ingerência política.

Na verdade, há uma razão histórica para a existência do quinto constitucional,

consagrada no Direito Comparado, qual seja a de oxigenar os tribunais, que, como

sabemos, tendem a ser um tanto fechados. E há o conhecimento de outras

categorias, a importante participação dos advogados, que trazem para o tribunal a

experiência do contato direto com o cliente, nas ruas, nos foros, no atendimento no

balcão, e também do Ministério Público do Trabalho, fundamentais para o
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arejamento das nossas cortes. Por isso, a ANPT pugna pela rejeição da Emenda

Modificativa nº 10.

Por fim, Sr. Presidente, registro outra preocupação da Associação Nacional

dos Procuradores do Trabalho, agora quanto à questão do foro privilegiado. A

Proposta de Emenda à Constituição nº 358 traz uma série de dispositivos que

apontam para a criação de foros privilegiados, levando a ação popular e a ação civil

pública para os tribunais, com prejuízo definitivo para as pessoas que quiserem

ingressar com tais recursos, como é o caso da ação popular. Como é que um

cidadão que mora em Roraima ou no Rio Grande do Sul terá condições de dar

entrada no Supremo Tribunal Federal ou no Superior Tribunal de Justiça à ação

popular? Estaremos, aí, sim, vedando o acesso ao Judiciário. Não se poderá exigir

que ele pegue um meio de transporte qualquer para vir a Brasília ajuizar, distribuir

sua ação popular aqui. Esse é um instrumento de cidadania que precisa ser

preservado, com amplo acesso ao Judiciário. Na verdade, é uma cláusula pétrea.

Essa limitação, inclusive, viola a própria Constituição.

A mesma preocupação temos com relação à ação civil pública, que estão

levando também aos tribunais. Essa preocupação se dá igualmente no que diz

respeito àqueles legitimados que não têm sede nas Capitais ou mesmo aqui em

Brasília. Eles terão a mesma dificuldade de acesso ao Judiciário. Levar esses

instrumentos de cidadania e de controle aos tribunais gerará certamente uma

dificuldade de tramitação dessas ações, em face do assoberbamento das Cortes

Superiores e dos tribunais, como se sabe, o que já foi mais do que demonstrado até

pelos levantamentos do Supremo Tribunal Federal.

Portanto, há que se manter essas ações no foro de primeiro grau, para

possibilitar que este importante instrumento de controle, a ação civil pública,

principalmente em relação às questões de improbidade administrativa, possa ser

apresentada perante os juízes de todo o País.

Também há a questão do foro privilegiado para o Prefeito. Todos os Prefeitos

passam a ter foros privilegiados para todas as ações, inclusive, de improbidade

administrativa que, na mesma linha, vai contra esse sistema de controle de desvios

que, infelizmente, ainda acontece no nosso País.
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O encaminhamento da associação nacional dos procuradores, da CONAMP,

e de outras tantas entidades — está presente o Vice-Presidente da CONAMP, Dr.

José Carlos Cosenzo —, é no sentido da preservação dessa competência no

primeiro grau de jurisdição.

Para encerrar, Sr. Presidente, digo que a ANPT também acha que a

arbitragem, da Emenda Supressiva nº 1, que concerne ao art. 116-A, deve ser

afastada, porque já anunciamos a legislação quanto às Comissões de Conciliação

Prévia e não há razão para levar isso para a Constituição.

Há também outra emenda modificativa, a de nº 24, que é importante para a

consolidação da simetria que já existe entre o Ministério Público e a Magistratura,

que já havia em certo grau na Constituição de 1988, e que foi consolidada,

confirmada e aprofundada pela Emenda Constitucional nº 45; com a PEC nº 358,

busca-se aprofundá-la ainda mais. O § 4º do art. 128 determina que se aplica aos

membros do Ministério Público o disposto nos arts. 93 e 96, de modo que os

membros do Ministério Público hoje têm as mesmas prerrogativas e as mesmas

vedações dos membros da Magistratura.

Eram essas as ponderações iniciais que a ANPT gostaria de trazer, Sr.

Presidente, Sr. Relator, ficando à disposição para o que for necessário.

Obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Átila Lins) - Com a palavra o Dr. Alex Sandro

Teixeira da Cruz, representante do Conselho Nacional dos Procuradores-Gerais de

Justiça do Brasil, que dispõe de 20 minutos para sua exposição.

O SR. ALEX SANDRO TEIXEIRA DA CRUZ - Sr. Presidente, Deputado Átila

Lins; Sr. Relator, Deputado Paes Landim; Deputado Paulo Afonso, que, para meu

orgulho, é Deputado pelo meu Estado de Santa Catarina, onde sou Promotor de

Justiça na Comarca de Criciúma; Deputado Ademir Camilo, colegas de Ministério

Público, colegas da Magistratura, Dr. José Carlos Cosenzo, Vice-Presidente da

CONAMP e Presidente eleito para a próxima gestão do nosso organismo associativo

nacional, que dentro em breve tomará posse na Presidência, o qual saúdo, senhoras

e senhores, eu quero de antemão dirigir meu especial agradecimento à Comissão

por haver, neste dia, nos permitido trazer aos Srs. Parlamentares algo das nossas

preocupações, na condição de membros do Ministério Público e de magistrados.
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Muito do que hoje apresentamos a V.Exas., na verdade, foi incorporado às nossas

reflexões exatamente em função dos anos todos de experiência que temos na

militância diária em relação às atividades de ambas as instituições, Ministério

Público e Magistratura.

Diante disso, acreditamos que eventualmente tudo aquilo que se diga numa

reunião como esta deve ser sempre compreendido como uma proposta

evidentemente de aperfeiçoamento e mensurada pela idéia de que é uma

oportunidade ímpar — talvez não se repita tão cedo — de corrigir certas distorções

de ordenamento, certas distorções no plano constitucional, com amplo reflexo

também no plano infraconstitucional e na mecânica diária da nossa vida forense.

 Eu quero que fique registrado que o pressuposto deste trabalho é sempre

direcionado à contribuição, ao aperfeiçoamento daquilo com que podemos colaborar

para o nosso Legislativo brasileiro.

Especificamente em relação aos pontos levantados, podemos depois, quem

sabe, detalhá-los, aprofundá-los, mas eu selecionei alguns dos que foram alvo de

estudo e discussões. Muitos deles inclusive se tornaram teses institucionais do

Ministério Público, nos inúmeros eventos dos quais participamos em âmbito

nacional.

Começo pela proposta do Sr. Relator Deputado Roberto Magalhães na CCJ:

inclusão de § 7º no art. 129, que trata da questão da nomenclatura dos chefes do

Ministério Público em âmbito estadual e também distrital.

 A questão que se apresenta, do ponto de vista material, é uma solução que

todos almejamos. De certa forma — é uma opinião pessoal —, lamento muito que

não se aproveite a oportunidade para uma unificação terminológica em relação a

todos os membros do Ministério Público brasileiro. Seria uma grande oportunidade

de se avançar nesse sentido. Mas, vá lá, considerando-se o âmbito dos Estados e o

do Distrito Federal, temos uma proposta de inserção de § 7º nesse art. 129, que vai

nominar o chefe do Ministério Público Estadual como Promotor-Geral de Justiça.

Até aí, tudo bem, perfeito, isso atende suficientemente o reclamo do Ministério

Público e da sociedade como um todo, que não consegue, muitas vezes, sobretudo

o leigo, se entender neste emaranhado de cargos: procurador disso, procurador

daquilo, promotor disso, promotor daquilo. Então, usando-se a terminologia
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“promotor” para os membros do Ministério Público ao menos em âmbito estadual,

fica bem caracterizada a instituição a que esse membro pertence. Nada mais justo

do que determinar que seu chefe institucional passe a se chamar Promotor-Geral de

Justiça, como ocorre na proposta do § 7º.

Mas é preciso se estar atento a uma distorção que acaba ocorrendo no

contexto que envolve a proposta do Relator. Ao redigir o § 7º, em que se passa a

chamar de Promotor-Geral de Justiça o chefe do Ministério Público Estadual e o do

Ministério Público do Distrito Federal, olvidou-se o Relator de suprimir a expressão

“Procurador-Geral de Justiça” dos §§ 3º, 4º e 5º do art. 128, em que aparece

exatamente essa terminologia, criando, na verdade, um contraponto semântico que

envolve ambos os dispositivos.

A nosso ver, o ideal é, já na própria raiz do art. 128, quando trata da chefia

institucional, nos §§ 3º, 4º e 5º, chamá-lo de Promotor-Geral de Justiça, conferindo,

quem sabe, em disposição transitória, um prazo de cerca de 6 meses para que os

Ministérios Públicos Estaduais façam as anotações apostilares necessárias à

adaptação terminológica de ambos os níveis da carreira. Essa é uma sugestão. A

continuar como está e em se aprovando a proposta do Relator, teremos esse

contraponto, esse paradoxo terminológico, entre o art. 128, que mantém

“Procurador-Geral de Justiça”, e o art. 129, § 7º, que estabelece “Promotor-Geral de

Justiça”.

Quanto ao nepotismo, o segundo ponto que levanto, parece-me perfeito o que

disse o colega José Nilton Pandelot, da Associação Nacional dos Magistrados da

Justiça do Trabalho — ANAMATRA, no sentido de que a manutenção do texto da

PEC, como vem sendo operacionalizado hoje, representa grave retrocesso, na

medida em que já conseguimos avançar a vedação na legislação atual até o terceiro

nível.

Minha saudação especial ao meu amigo Deputado Vicente Arruda. Tenho o

enorme prazer de ter colaborado em outros tempos.

Parece-me nítido que hoje esse retrocedimento ao segundo grau de

parentesco acaba funcionando como um retrocesso histórico importante. Na

verdade, o que se observa na prática é que, ao se inscrever no segundo ou terceiro

grau, o terceiro grau atinge a vedação de nomeação parental entre tio e sobrinho. A
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afetação maior é nesse campo. Então, o que hoje a PEC está restituindo, na prática,

é a perspectiva de nomeação de tio e sobrinho entre si, nos âmbitos do Judiciário e

do Ministério Público, porque a extensão ocorre em ambas instituições.

Um terceiro ponto que levanto, e é fundamental que reflitamos sobre ele, diz

respeito ao que, para a Magistratura, é tratado no art. 95, inciso I, da proposta e,

para o Ministério Público, vem a ser objeto do art. 128, § 5º, especificamente, a

questão das hipóteses de perda de cargo por ação judicial, desencadeada por

representação do Ministério Público, por meio de aprovação preliminar de três

quintos dos membros dos respectivos Conselhos Nacionais. Diz respeito às

hipóteses que o novo texto apresenta de ensejo à perda do cargo por parte dos

magistrados e membros do Ministério Público.

Refere o texto, primeiramente, a hipótese de perda por negligência e desídia

reiteradas no cumprimento dos deveres do cargo, arbitrariedade e abuso de poder.

Secundariamente, no inciso seguinte, refere procedimento incompatível com o

decoro de suas funções. Em ambas as situações, na segunda mais do que na

primeira, detectamos componente de subjetividade extremamente acentuado na

aferição e na avaliação daquilo que vem a ser, do ponto de vista fatual das práticas

diárias, no exercício funcional, abuso de poder, desídia funcional, negligência

funcional e, sobretudo, procedimento incompatível com o decoro de suas funções.

 Pensa-se, no âmbito do Ministério Público — pelo menos, isso é largamente

discutido na classe —, na supressão, evidentemente completa, desses 2

dispositivos. Mas, na hipótese de não se tornar viável a supressão de dispositivos de

tamanha subjetividade, que, pelo menos, se remeta a matéria para que, de lege

ferenda, posteriormente, em nível de legislação infraconstitucional, definamos

adequadamente as situações, do ponto de vista tipológico, que venham a

caracterizar cada uma dessas hipóteses situadas nos incisos I e II.

Na verdade, com isso não se está querendo acobertar condutas

incompatíveis com nossa função; não se está querendo acobertar qualquer tipo de

abuso, qualquer arbitrariedade, seja de magistrados, seja de membros do Ministério

Público. O que queremos, na verdade, é assegurar a toda a sociedade que, sob

risco, sob uma espada de Dâmocles, em situações de subjetividade, não tenhamos

mitigada — para não dizer, suprimida, muitas vezes — a própria independência no
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exercício funcional, que, antes de ser uma garantia de membros do Ministério

Público e da Magistratura, é uma garantia de toda a sociedade, como consectário

lógico do princípio da imparcialidade geral dos juízes e da imparcialidade relativa do

Ministério Público.

 Anoto também como preocupante — isso já foi dito pelo colega Sebastião

Caixeta — algo que diz respeito à questão da ação popular, tratada no art. 102, I, d,

do projeto. A transferência do foro das ações populares, em relação às autoridades,

ainda que sejam autoridades da mais alta envergadura no âmbito do poder decisório

da República, a nosso ver, não se justifica. Isso cria, evidentemente, um óbice

prático ao exercício do direito de ação popular. Afora raríssimas situações de

pessoas que têm poder aquisitivo e discernimento suficiente para se deslocar de

seus rincões de origem, num País de 8 milhões e 500 mil quilômetros quadrados de

área, isso realmente torna-se um óbice extremamente vultoso ao exercício da

prerrogativa constitucional do controle direto das instituições públicas por parte do

povo. Na verdade, a ação popular é uma das 4 formas inseridas pelo Legislador

Constituinte de controle direto da atividade administrativa pelo cidadão.

No meu modo de ver — confesso que não cheguei a discutir isso em âmbito

classista —, essa proposição peca pela impossibilidade de aprovação no plano do

poder constituinte derivado, na medida em que o exercício do direito de ação

popular é uma garantia insculpida nos direitos fundamentais consagrados no art. 5º

e impassível de tramitação, por ser cláusula pétrea, na ordem do art. 60, § 4º. Então,

a meu ver, modestamente falando, parece-me que essa seria uma planificação

inconstitucional de reforma no âmbito do poder constituinte derivado.

Quanto à ação civil pública — tema também tocado pelo colega Sebastião —,

há, nas emendas supressivas subscritas pelo Deputado Antonio Carlos Biscaia,

matéria tratada no art. 29, inciso X, proposta redacional da PEC. Na verdade, é uma

luta antiga, tem sido um ponto de resistência antigo do Ministério Público, que vem

desde a tramitação do projeto de lei que deu origem à alteração do art. 84 do Código

de Processo Penal. Depois, o Supremo Tribunal Federal julgou-o inconstitucional em

face de uma ADIN proposta pela CONAMP.

A matéria, na verdade, é sujeita à argumentação extremamente singela. Não

é preciso ser grande visionário ou ter bola de cristal para adivinhar que a ação civil
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pública concentrada exclusivamente na mão do Procurador Geral de Justiça, em

relação a Prefeitos — falo direcionado a Chefes de Executivo Municipal —, tende a

tornar praticamente inviável o exercício do controle deferido ao Ministério Público e

eventualmente a instituições ou a entidades que tenham pertinência temática com o

tema, dentro de determinado requisitos, quando isso é concentrado mediante

prerrogativa de função na competência originária do Tribunal de Justiça, via de

regra, remetendo, no âmbito do Ministério Público, a atribuição da iniciativa da ação

ao Procurador Geral de Justiça.

Há Estados com 500, 600, 700 Municípios, e um único agente do Ministério

Público. Passando a dispor da atribuição funcional de iniciativa da ação,

considerando-se o volume de situações submetidas aos órgãos de Ministério Público

relacionadas com o tema ação civil pública, decorrente de ato de improbidade

administrativa, tornar-se-á inviabilizado o exercício desse controle.

É importante que a Nação brasileira disponha, na prática, da preservação da

ação civil pública, sobretudo, no plano da probidade administrativa, porque

certamente os principais avanços que obtivemos no âmbito da mudança de

mentalidade de boa parte dos administradores brasileiros devem-se

fundamentalmente a 2 fatores básicos: a atividade Parlamentar, por meio das CPIs,

que muitas vezes apuram, de maneira destemida, as condutas caracterizadoras de

situações tipificadas na Lei nº 8.429, e a atuação do Ministério Público, que não tem

medido esforços, em todos os sentidos, para que tenhamos administrações públicas

moralmente salubres, probas e cumpridoras dos seus desideratos constitucionais de

boa gestão dos parcos recursos destinados ao Poder Público.

Deixo aqui quase uma súplica ao Parlamento brasileiro no sentido de não

tolher a população brasileira daquilo que hoje lhe é um dos instrumentos mais

importantes no resguardo da moralidade administrativa: a difusão de organismos de

Ministério Público, que exercem esse controle e, de certa forma, acredito eu, o têm

exercido a contento.

Eventuais abusos — sabemos muitas vezes que há — são absolutamente

pontuais. E hoje os mecanismos de controle interno e externo que há em relação ao

Ministério Público e à Magistratura parecem-me suficientes para conseguirmos

adequadamente enfrentar também as eventuais e isoladas abusividades. Mas é
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importante o serviço prestado à Nação em relação à moralidade pública por meio da

ação civil.

Para finalizar, parece-me também absolutamente desnecessário e até

questionável, do ponto de vista da constitucionalidade, a inscrição do art. 97-A. E  a

emenda supressiva nesse sentido é de subsistência da prerrogativa de função após

o término do exercício do cargo. A prerrogativa não pode ser transformada de

funcional e impessoal. O que justifica uma autoridade manter foro por prerrogativa

de função é exatamente a altíssima importância do cargo exercido e a sua

tranqüilidade em relação ao exercício pleno das prerrogativas do cargo que detém.

Uma vez que se extinga o exercício do cargo, não se tem, do ponto de vista teórico,

a justificativa do porquê da preservação do foro por prerrogativa de função.

Por último, quero me aliar ao colega Pandelot quanto à reflexão acerca da

questão da súmula vinculante versus súmula impeditiva de recursos. Nossa tradição

brasileira, por influência da nossa colonização ibérica, é de um sistema jurídico

assentado em fundamentos, em princípios romano-germânicos, dentre os quais, o

de que a baliza mestra norteadora do sistema de positivação do direito é a

supremacia da lei. Criamos o direito, positivamos e introduzimos o nosso direito

objetivo no seio da nossa sociedade, dentro da nossa tradição romano-germânica,

pela lei.

A súmula vinculante, de certa maneira, quebra essa tradição, criando um

mecanismo de positivação ou, ao menos, quase positivação do direito através da

jurisprudência, que, talvez, respondesse bem a uma necessidade de um país do

common law, mas que jamais responde a uma necessidade cultural tradicional

histórica de um sistema romano-germânico como o nosso.

A súmula impeditiva de recursos responde bem a questão, porque, de um

lado, impede a utilização recursal de forma desmedida com a busca do efeito

protelatório e, ao mesmo tempo, não tolhe a capacidade criadora de juízes de 1º

grau e de tribunais inferiores. Isto é importante para a oxigenação do próprio Direito

como um todo, mantê-lo aberto a novas idéias em vez de torná-lo hermético,

impassível de qualquer avanço, conforme as necessidades sociais se demonstrem

através dos tempos.
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A emenda subscrita pelo Relator, de autoria do Deputado José Eduardo

Cardozo, também nesse aspecto, parece bastante feliz, e rogamos que o

Parlamento faça a opção de modificar o sistema sumular para a súmula impeditiva

de recursos, que me parece mais adequada conforme a nossa realidade e os

nossos anseios.

Quero uma vez mais agradecer a oportunidade e me colocar também à

disposição desta Comissão para qualquer esclarecimento adicional.

Muito obrigado!

O SR. PRESIDENTE (Deputado Átila Lins) - Concluída a apresentação,

concedo a palavra ao Relator, Deputado Paes Landim.

O SR. DEPUTADO PAES LANDIM - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados,

adotei como meta de trabalho sempre falar por último, porque o parecer terá que

levar em conta a opinião dos colegas, sobretudo, quando os colegas têm excelente

nível intelectual e jurídico. Vejo aqui meu guru, Deputado Vicente Arruda, da

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, a quem sempre obedeço.

Hoje, vou abrir uma exceção e falar rapidamente, porque já tive hoje 2

audiências com o Presidente do Superior Tribunal Militar. Não podia imaginar

audiências na Comissão também, numa das quais tivemos a bela exposição do Dr.

Alex Sandro. Tinha marcado com o Presidente do Superior Tribunal Militar,

inicialmente, para às 16 horas. Portanto, serei breve para não atrasar mais a

audiência. 

Já estive conversando com o Dr. José Nilton Pandelot, eminente Presidente

da ANAMATRA. Tive a honra de ser convidado por S.Sa. para um almoço, quando

trocamos várias idéias sobre os temas que aqui expôs. Já tinha mandado também

uma exposição de motivos para meu gabinete. Aliás, quero fazer um parêntese.

Todas as exposições que tiverem notas técnicas, peço que as entreguem à Dra.

Regina Gorba, Consultora Jurídica no setor legislativo da Câmara, que dará

assessoria, especialmente, na elaboração do parecer, na reta final. Depois, a

Secretaria fornecerá o telefone da Dra. Regina, a quem poderão ser encaminhados

todos os documentos que os expositores desejarem.

Já tinha conversado com o Dr. Pandelot e vários de seus colegas numa

reunião na sede da ANAMATRA. Conheço seus pontos de vista e concordo com
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grande parte deles e discordo de alguns. Convenci-me do processo de escolha

direta de presidentes de entidades, de tribunais. Trata-se de uma disputa de poder,

uma disputa eleitoral etc.

 Vejo que as universidades perderam muito da sua importância. No meu

tempo de estudante, sabia o nome de todos os reitores das Universidades Federais

do Brasil, desde Pedro Calmon, no Rio de Janeiro; Edgar Santos, na Bahia, até o do

Ceará, piauiense ilustre, o primeiro reitor da Universidade do Ceará. Conhecíamos

os nomes deles todos. Hoje, virou um pandemônio essa eleição direta de reitor, quer

dizer, não é propriamente direta, mas participam professores com nível tal,

funcionários públicos, alunos. A universidade é uma casa de excelência, e o reitor

tem que realmente ser escolhido pela excelência acadêmica da casa.

No caso de presidente de tribunais, também tenho receio de que a

politicagem vá dominar. O reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, Horácio,

nomeou 2 mil funcionários do morro, para ser reeleito pelos funcionários. O morro

todo desceu, aumentou-se o restaurante da universidade para atender a todos e

garantir sua reeleição, o que, de certa maneira, perturbou muito o funcionamento

dessa grande e tradicional universidade.

Acho que o americano foi mais sábio quando inventou a presidência vitalícia.

O Presidente da Suprema Corte, por exemplo, é escolhido para a vida inteira. Morre

no cargo. Morreu agora, no mês de novembro, um presidente com 83 anos de idade.

Tem-se uma tranqüilidade, sem disputa de poder, de grupos. Realmente, é o líder da

Suprema Corte, redige os acórdãos, coordena as decisões da Suprema Corte

americana etc. Mas isso, claro, é uma posição pessoal. Não sei o que pensam a

respeito meus ilustres colegas.

Fiquei muito satisfeito com o Dr. Pandelot, por sua posição, porque acho que

é também a da Casa. Não é justo se dar dignidade funcional a um desembargador

federal do trabalho. O Regimento Interno tem essa nomenclatura. E a Constituição?

Seria muito bom, como disse o Ministro Jobim, em belo discurso durante a

instalação da nova sede do Tribunal Superior do Trabalho, que todos fossem como

juízes, da mesma forma que nos Estados Unidos, onde há o chefe do Poder

Judiciário, mas todos são juízes. Fiquei feliz porque o Dr. Pandelot disse fazer muita

questão que isso se integre no texto constitucional.
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O Dr. Caixeta também fez bela exposição, como todas as que tivemos aqui.

Foram todas enriquecedoras. Aprendi muito nesta tarde e poderia abordar vários

dos seus temas. Em comum, junto com o ilustre Dr. Alex Sandro, que falou sobre o

problema do foro por prerrogativa de função. Esse é um tema realmente complexo.

O Dr. Alex disse algo muito interessante. Quer dizer, não se pode transformar um

foro funcional, que é realmente uma prerrogativa constitucional, em uma prerrogativa

pessoal. Vejam bem, esse tema deve ser discutido aqui também, mas são atos

praticados em exercício da função. Até a pessoa que deixou aquela função de

Presidente da República, o magistrado maior da República, depois pode ser

secionado, quem sabe, até por interesses outros que não sejam tecnicamente

jurídicos, mas por caprichos políticos. Acho que a Suprema Corte é mais equilibrada.

Não se vai interpelar um ex-Presidente da República por qualquer motivo.

Então, é realmente um fato — o Dr. Pandelot falou sobre isso — que merece

reflexão, mas é preciso verificar se, após o exercício da função,  ele continua ainda a

merecer a imunidade que a função lhe dava quando ele estava no exercício efetivo

dela. Esse é a discussão.

Estou preocupado, vou deixar os colegas à vontade para fazer as perguntas

que desejarem. Mas faço outras observações. Achei muito importante a ação

popular. Acho um absurdo querer se reduzir, limitar a ação popular. Devemos

educar a cidadania para usar a ação popular sempre. Se a cidadania brasileira

usasse sempre a ação popular, talvez os agentes públicos tivessem mais cuidado

em praticar atos de improbidade administrativa, desvio de funções etc. Então, não se

pode querer limitar o acesso à ação popular.

A própria ação civil pública é uma conquista da Constituição de 1988. E, no

meu entender, acho absurdas essas limitações. Claro, no que depender de mim, e aí

Vossa Senhoria submeteria o assunto ao conselho dos colegas, mas sou

radicalmente contra limitar esses 2 institutos, porque isso é uma conquista da

cidadania. Devia-se educar o povo para cada vez mais usar esse instrumento. Eu

fico espantado ao ver denúncias de corrupção nos Estados sem que seja acionada a

ação pública. As pessoas não têm consciência do papel delas, da cidadania, como é

o instrumento, o acesso do cidadão, e limitar seu uso é um absurdo.
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Concordo com as ponderações feitas pelo Dr. Caixeta e pelo Dr. Alex. Não

quero mais tomar tempo. Estou preocupado com meu horário. Não posso mais ser

deselegante com o Presidente, por sua tolerância no Superior Tribunal Militar. Deixo

a palavra, Sr. Presidente, para os demais colegas.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Átila Lins) - Observando a ordem de

inscrição, concedo a palavra ao Deputado Paulo Afonso. Em seguida, ao Deputado

Vicente Arruda.

O SR. DEPUTADO VICENTE ARRUDA - Sr. Presidente, eu tenho um

compromisso — já adiei por meia hora — com o Procurador Geral da República para

tratar de interesses também do Ministério Público. Se V.Exa. me permitir falar agora,

eu agradeço. (Pausa.)

Bem, eu vim aqui com muito prazer porque um dos palestrantes é meu

particular amigo, a quem devo muito pela contribuição e talento para a elaboração

de um parecer que proferi sobre a campanha nacional antidrogas, o projeto nacional

contra drogas. O nosso projeto foi aprovado com algumas restrições. Não

aperfeiçoaram, mas reduziram o valor do projeto, no meu pensamento e no do Alex.

Como não tive oportunidade de assistir aos demais palestrantes, quero me

referir precisamente à palestra do Alex, que com seu brilho expôs com clareza o

pensamento do Ministério Público. Em relação à exposição, contudo, tenho algumas

restrições.

Em primeiro lugar, a questão da extensão da ação civil pública e do foro

privilegiado. Quanto à ação popular e a ação civil pública, principalmente a ação civil

pública contra a improbidade administrativa, o Supremo Tribunal Federal está

decidindo que o agente público não comete ato de improbidade porque ele se

confunde com o crime de responsabilidade, previsto na Constituição.

Eu mesmo tive oportunidade de examinar essa questão em um processo na

Comissão de Constituição e Justiça, um processo de autoria do Deputado Evaristo

Biscaia, em que ele acabava com a extensão do foro privilegiado. Na própria

Constituição, em relação ao Presidente da República, está estabelecido que, entre

os crimes de responsabilidade, um dos crimes previstos é o de improbidade. Hoje, a

improbidade se encontra numa área difusa entre o crime de responsabilidade e o

ilícito civil. E, muitas vezes, as implicações são mais sérias do que no crime, visto
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que retira o direito de a pessoa se habilitar para um cargo público, retira até o direito

político da pessoa.

De modo que trazer aos tribunais o crime de improbidade é considerar que a

improbidade constitui crime de responsabilidade. Não há fronteira que permita se

distinguir  uma coisa da outra. Tive grande dificuldade, examinei detidamente a lei

de improbidade administrativa e fiquei perplexo, sem condições de decidir. Optei

quando o Supremo considerou que aquele dispositivo era inconstitucional.

Mas, por outro lado, quando ele, na ação atual, diz que a improbidade

administrativa do agente público configura crime de responsabilidade, eu acho que,

na ação civil pública e na ação popular, quando constitui crime de responsabilidade,

a pessoa acusada deveria ter o privilégio da prerrogativa da função, porque ela

cometeu o crime em função do cargo, no exercício do cargo e por causa do cargo.

Então, isso prorroga a sua competência. Ele cometeu aquele delito, porque estava

exercendo uma função pública, que outra pessoa não poderia cometer.

Se retirarmos a expressão “só no exercício do cargo”, estamos dando, ao

contrário, um caráter pessoal, porque o delito é de natureza quase funcional. A

causa do crime é o exercício da função. E, quando ele sai, a causa permanece.

Esse item demanda certa compreensão de nossa parte. Há realmente uma

controvérsia muito grande. Acredito que teremos de mitigar, de uma maneira ou de

outra, as disposições constitucionais constantes desta PEC, para encontrarmos um

meio termo que concilie as duas posições. Não podemos também deixar o agente

público sujeito à sanha de qualquer cidadão ou de qualquer ação que venha

acontecer em qualquer recanto do território brasileiro, porque também ele não tem

condições de se defender.

Estamos pensando, na condição atual, que o autor deve ser preservado,

porque faz a denúncia, mas não estamos acautelando o direito daquele que é

acusado. Se  eu, na condição de Presidente da República, passo a morar em São

Paulo, passo a ser um cidadão privado, como vou atender a centenas e milhares de

ações que ocorrem em todo o território nacional? É uma limitação do direito de

defesa, porque estamos pulverizando as acusações sem dar oportunidade para que

o acusado possa se defender.
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Temos de ver o outro lado da questão, visto que passa a ser um castigo o fato

de a pessoa exercer um cargo público, porque ele está sujeito às mais complexas,

às mais variadas ações, e  ele não tem poder econômico, não tem sequer condições

de se defender.

Temos de olhar por esse outro ângulo. Espero que possamos ajustar esses 2

pensamentos opostos, para que não se prejudique o direito de defesa nem se

dificulte o exercício da ação popular e da ação civil pública.

No caso dos Prefeitos, na condição de agentes públicos, deveriam merecer

tratamento igual ao dispensado aos Governadores e Presidentes. Do ponto de vista

da facilidade de defesa, é mais fácil que os Prefeitos se defendam no foro local,

onde residem.

De qualquer maneira, quero cumprimentar o Sr. Alex e manifestar minha

alegria por revê-lo sempre em forma, eloqüente, culto e competente.

Obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Átila Lins) - Com a palavra o Deputado Paulo

Afonso.

O SR. DEPUTADO PAULO AFONSO - Sr. Presidente, Sras. e Srs.

Deputados, Sr. Sebastião, Sr. Pandelot, Sr. Alex Sandro, nossos ilustres

convidados, como se diz popularmente, eu ganhei a tarde. Tivemos aqui belas

palestras, exposições claras, didáticas e objetivas. Particularmente, aprendi muito e

me atualizei.

Cumprimento os palestrantes pela grande objetividade. Abordaram temas

específicos, sem maiores discussões teóricas ou filosóficas, e analisaram

efetivamente aquilo que nos compete analisar.

Vários temas despertam discussão intensa, mas serei breve.

O Sr. Alex Sandro tocou na questão relativa à nomenclatura dos cargos da

estrutura do Judiciário e do Ministério Público. Pessoalmente, sempre fui reticente

quanto a tocar no assunto, até por considerá-lo um tanto banal. Mas, diante do fato

de que mesmo pessoas esclarecidas confundem essas nomenclaturas, não tenho

nenhum constrangimento em dizer que até alguns anos atrás eu não entendia o

Procurador Geral da República como Chefe do Ministério Público. Como no Estado

de Santa Catarina temos o Procurador Geral do Estado, que é uma pessoa
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nomeada pelo Governador e que trata da advocacia do Estado, por analogia — e

também por sua nomeação ser fruto de indicação pessoal do Presidente —, sempre

vi o Procurador Geral da República como o equivalente ao Procurador Geral do

Estado.

Também pessoas esclarecidas de Santa Catarina, ainda que não

necessariamente ligadas ao mundo do Direito, confundem o Procurador Geral de

Justiça com o Procurador Geral do Estado, procuram um pelo outro, porque a

nomenclatura é idêntica. E o Promotor vira Procurador e passa a ser do Estado, não

mais da Justiça.

A própria nomenclatura de Ministro dá margem a confusões. Os populares

sabem que Ministro é alguém que o Presidente da República nomeia para cuidar da

Agricultura, dos Transportes etc. Quando se fala em Ministro de Tribunal, embora

seja uma terminologia já antiga e até certo ponto consagrada, mas, inegavelmente,

só por ser Ministro...

O SR. JOSÉ NILTON PANDELOT - Peço permissão para trazer um dado

cômico: o único Ministério onde não há Ministro é o Ministério Público.

O SR. DEPUTADO PAULO AFONSO - De fato. As pessoas comuns

encontram dificuldades com a variada nomenclatura. Creio ser um bom momento

para lhe dar uniformidade e clareza, de modo que as pessoas fiquem sabendo que o

Procurador Geral do Estado não é o chefe dos promotores mas que o Procurador

Geral da República, diferentemente do que eu pensava, é o chefe dos promotores.

Há ainda a Advocacia-Geral da União.

Falou-se sobre ação popular, foro por prerrogativa de função, eleição dos

Presidentes etc. Tenho refletido muito sobre esses temas e penso que devemos

buscar pontos de equilíbrio. Por minha vivência, estou absolutamente convencido de

que nenhuma de nossas instituições — a Magistratura, o Ministério Público, a

Receita Federal, a Polícia Federal, a Receita Estadual etc. — é apolítica. Sejamos

francos nessa nossa análise. Primeiro, porque são compostas por pessoas

extremamente preparadas e, portanto, ligadas — antenadas, como se diz

popularmente —  à vida pública e à atividade política. Imaginar que um promotor, um

fiscal de tributos, um magistrado seja alienado da questão política é um absurdo

total. Essa pessoa nem deveria fazer parte desses quadros. Então, é natural que
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essas pessoas tenham, até pela sua formação, vinculação, atenção, o que acaba

gerando, sim, simpatias e preferências. Isso é inegável. E sabemos também, o que é

visível, e não vou ficar aqui dando exemplos, que essas instituições têm correntes

políticas internas que disputam poder e espaços. Isso também é visível. E quero

dizer que considero isso absolutamente natural, tão natural a ponto de chegar e

dizer que devemos ter os balanços. Se de um lado é verdade que antes o

Governador, politicamente, indicava  magistrados de uma lista, hoje é a direção do

tribunal, o grupo dominante do tribunal que indica politicamente esses magistrados

que vão para o tribunal. É a mesma vertente — não vamos também tapar o sol com

a peneira —, é a mesma coisa. Antes, pelo menos, havia aquela história: bom,

temos que botar 3 nomes do nosso pessoal para que o Governador escolha. Será

um dos nossos 3, mas há que se colocar 3, para dar certo. Hoje, não há mais essa

preocupação. Sabemos, evidentemente, que existe grupo.

O Tribunal de Justiça de Santa Catarina, agora, passou uma fase em que

houve disputas com grupos, não porque fossem do PMDB, do PSDB ou do PT,  mas

que evidentemente se fundem em posições de cunho também político.

Então, creio que todas essas questões de eleição devem ser levadas em

conta no processo de contrabalança. Gosto desse negócio de lista tríplice, de lista

dupla, esses mecanismos que permitem a influência política, não apenas dos

envolvidos da própria instituição. Minha tendência é essa posição, como forma de

mesclar. Repito que há política nessas instituições. É natural isso? Vejo como

natural. Não estou criticando. Não consigo entender essas instituições sem algum

tipo de componente político, o que não quer dizer que sejam partidárias, embora,

muitas vezes, muitas se aproximem disso. Mas dizer que não há política, claro que

há. É da essência — nós que somos um povo politizado nesse aspecto — senão do

esclarecimento, mas da paixão política. Vemos colegas que fizeram Faculdade de

Direito, ativos, participantes de Diretório Estudantil, atividade pública, e que depois

vão ser magistrados do Ministério Público. E como vamos imaginar que eles

perderam aquele elã? Eles não perderam o elã. No fundo, eles estão loucos para

disputar uma eleição. Convenhamos, essa é uma verdade, aquilo era forte dentro

dessas pessoas e que, por decorrência da vida, das oportunidades, acabaram
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procurando suas carreiras, tendo carreiras brilhantes, mas lá no fundo há aquele

sentimento.

Tanto é que muitos ex-magistrados, ex-promotores, quando se aposentam,

senão lá no final da vida, mas ainda em condições, vão participar da atividade

política. E são extremamente bem recebidos porque são pessoas preparadas e úteis

à vida pública.

Então, Sr. Presidente, para esses assuntos há de se ter certo contrapeso:

“nem tanto ao mar nem tanto à terra”. Comentam que apenas o Governador

nomeava, e agora só o tribunal que o faz. Antes, era o meu indicado que tinha o

cargo, agora é o indicado dele. É mais ou menos assim que começa a acontecer.

Quanto à questão do foro por prerrogativa de função, quero deixar bem claro

que, na votação, eu vou me manifestar contrário a essa questão, por motivos

pessoais, mas sou a favor. Acho que o ato praticado pelo Prefeito, pelo Governador,

no exercício do cargo — para mim isso é claríssimo — deve ser julgado pelo órgão a

quem competir julgar o Governador e o Prefeito. Só que, como vão dizer que vou

estar legislando em causa própria, já quero deixar, de antemão, muito claro que vou

votar por não haver esse dispositivo de prerrogativa de função.

Agora, acho naturalíssimo que seja assim porque também — e aí é um ponto

que quero dizer aos colegas: na vida pública, qualquer denúncia do Ministério

Público, qualquer processo judicial é de um dano tão irreversível que adentrar com

esse tipo de ação contra alguém que está na vida pública, se por um lado faz

crescer a maturidade, há evolução, por outro, liquida carreiras que não mereciam

esse tipo de coisa. Tenho essa preocupação. Diferentemente de outras funções e

situações, no caso da vida pública isso macula de forma tal que fica praticamente

irreversível.

Há questões, como o Dr. Alex Sandro colocou, talvez pontuais, aqui e acolá,

evidente que há, e isso é utilizado na política municipal e estadual de forma muito

intensa. A pior coisa é acessar a Internet e ver o nome do sujeito com uma lista de

ações disso e daquilo, muitas por motivação de fundo político. Vamos dar a mão à

palmatória, quanta ação popular é movida por laranjas! Vocês sabem disso. Não

vamos tapar o sol com a peneira. Quantas ações populares têm esse componente

para ficar gerando constrangimento à autoridade ou à ex-autoridade. Isso é uma
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verdade. Temos que botar o pé no chão: nem tanto ao mar, nem tanto a terra. As

coisas não têm a pureza que gostaríamos, mas também não têm a safadeza que

muitos pensam.

Nesse processo, Sr. Presidente, só queria fazer essa observação. Temos que

buscar o ponto de equilíbrio para que os avanços continuem. Estamos melhores que

ontem, melhores que anteontem, vamos evoluindo.

 Um tema que é sempre polêmico é essa questão do nepotismo. Criou-se a

idéia de que parente passou a ser crime. Passamos de um extremo a outro.

Tínhamos algumas situações, muitas irregulares, e passamos ao extremo de que ser

parente é crime. Tem que haver muito equilíbrio. Sei que às vezes é difícil porque

tem a questão da mídia. Tem um Deputado, um promotor ou um juiz que gostam de

aparecer, e isso dá um calor, "porque parente, porque não sei o quê". Também faz

parte. Um minutinho no Jornal Nacional, no Jornal da Record, todos gostamos.

Promotores, juízes e procuradores também gostam.

No fim, com todo respeito, isso é humano, e o pessoal quer um momentinho

daquela situação. Aí vamos para o outro extremo, que passou a ser delituoso,

embora eu entenda que devamos buscar o equilíbrio. Até onde vai a questão de

nepotismo, de privilegiar, e até vai o direito do cidadão, se é parente ou não, de vir a

exercer uma função pública, de vir a colaborar com alguém com quem tem algum

tipo de relacionamento familiar, no exercício de uma função? Se é num cargo

concursado, ele é concursado, mas se é num temporário, então ele é temporário. E

a qualificação da pessoa? Ela ocupa porque é qualificada? Ela ocupa porque é filha?

Quando generalizamos, vamos sempre levar ao extremo sem o resultado positivo.

Queria fazer essas observações, mais uma vez dizendo que valeu a tarde.

Fiquei feliz em termos tido esta audiência pública, que, além de engrandecer com a

presença dos convidados a nossa Comissão e a nossa Câmara, eu, particularmente,

saio daqui muito satisfeito com o muito que aprendi e pude reciclar.

Desejo que, com a colaboração destes ilustres convidados e de outros que

porventura virão, possamos encontrar esses pontos de equilíbrio, de bom

encaminhamento, de tranqüilidade, para deliberarmos sobre a matéria que nos

compete, para a qual estamos compondo esta Comissão.

Muito obrigado. 
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O SR. PRESIDENTE (Deputado Átila Lins) - A Presidência indaga dos

convidados se desejam fazer uso da palavra para as considerações finais.

Com a palavra o Dr. Pandelot, inicialmente.

O SR. JOSÉ NILTON PANDELOT - Sr. Presidente, eminente Deputado Paulo

Afonso, a ANAMATRA encerra sua manifestação agradecendo a oportunidade que a

Comissão nos deu de trazer novamente o pensamento-síntese do juiz do trabalho.

Nessa manifestação final, a única consideração que gostaria de fazer, já lamentando

não poder me estender um pouco mais em outros temas, estaria centrada na

questão, referida por V.Exa., do equilíbrio e da existência de correntes políticas e de

pensamento dentro das instituições que representamos.

Em razão dessa qualidade do ser político, do ser humano, na Magistratura ou

fora dela, a disputa política existe e é dissimulada hoje em dia nos tribunais. Existe

uma luta entre a base e a cúpula da Magistratura, sempre pendendo para aqueles

que têm menor número mas detêm maior poder. Verificamos isso na escolha dos

dirigentes e também na edificação de súmulas vinculantes.

Súmula vinculante nada mais é do que a concentração do poder na cúpula do

Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores, que teriam a incumbência de

definir, apenas entre eles — 11 no Supremo, 27 no Tribunal Superior do Trabalho e

33 no Superior Tribunal de Justiça —, qual será a posição jurídica ou a interpretação

de determinada norma que os juízes de primeiro e de segundo graus serão

obrigados a cumprir. A súmula vinculante equilibra essa correlação. Se o juiz de

primeiro ou o de segundo grau quiser decidir com uma súmula, cessam os recursos,

desafoga-se a Justiça e há uma tramitação mais rápida.

Quanto à administração do tribunal, gostaria de citar — lamentando ter de

lembrar — a construção do prédio do TRT de São Paulo. Diria que ali não se atentou

para o que se estava fazendo. Mas se houvesse um processo político aberto, com

ampliação do Colégio Eleitoral, de modo que o juiz de primeiro grau pudesse votar e

escolher entre as correntes políticas no tribunal, com a publicidade e a divulgação

necessárias, tenho certeza de que o desperdício do dinheiro público não teria

ocorrido.

Não estamos postulando o direito de dirigir o tribunal. Só poderão concorrer à

sua direção aqueles mais antigos do tribunal, mas eles terão de fazer suas
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propostas e apresentar a plataforma de governança administrativa, para que o juiz

de primeiro grau defina qual é a melhor e vote. É equilíbrio o que estamos pedindo,

Deputado.

Muito obrigado, Sr. Presidente, pela oportunidade.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Átila Lins) - Mais alguém deseja fazer uso da

palavra?

Tem a palavra o Dr. Caixeta, por 2 minutos.

O SR. SEBASTIÃO VIEIRA CAIXETA - Sr. Presidente, Deputado Paulo

Afonso, nessa manifestação final, agradeço mais uma vez o convite feito à

Associação Nacional dos Procuradores do Trabalho.

 Louvo muito as ponderações do Deputado Paulo Afonso, que efetivamente

tem razão no que diz. Na verdade, as instituições precisam trilhar o caminho do

equilíbrio, e esse ponto é muitas vezes difícil de ser encontrado nas instituições e

nessas situações que estão sendo apresentadas.

No que concerne especificamente aos dirigentes das instituições, também é

fundamental ao Ministério Público preocupar-se com a participação dos demais

membros na sua escolha. Esse equilíbrio não pode ser feito por um número restrito

que imponha as decisões a todo o conjunto. A busca do equilíbrio tanto mais será

adequada quanto mais tivermos um universo democrático, ainda mais no Ministério

Público, em que temos como principal atuação institucional a defesa do regime

democrático.

Quero referir-me também — não o fiz porque meus colegas a mencionaram

— à preocupação dos membros do Ministério Público quanto à manutenção ou ao

alargamento da súmula vinculante, desejo dos membros do Ministério Público.

Resolve muito os problemas dos Tribunais Superiores na grande crise que temos

hoje — a crise do processo é a crise dos Tribunais Superiores —, porque a súmula

impedirá recursos e, mais do que isso, vinculará a Administração Pública, que

abarrota os Tribunais Superiores.

Somente isso. Agradeço ao Sr. Presidente, ao Sr. Relator e aos nobres

Deputados.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Átila Lins) - Dr. Alex Sandro.



CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ COM REDAÇÃO FINAL
Nome: Comissão Especial - PEC 358-A/05 - Reforma do Judiciário
Número: 0091/06 Data: 7/2/2006

_______]

35

O SR. ALEX SANDRO TEIXEIRA DA CRUZ - Como disseram meus

antecessores nesta tarde, foi uma honra muito grande participar desta reunião

trazendo algumas das reflexões que mais gravemente afligem o Ministério Público

brasileiro na atualidade.

Fiquei extremamente feliz com a disposição externada pelo Relator Paes

Landim em receber uma nota técnica das instituições relativa a tudo o que foi dito na

tarde de hoje. Acho perfeitamente possível que isso seja elaborado, e contamos com

esta Comissão.

Agradeço, mais uma vez, ao Deputados Ademir Camilo e Paulo Afonso Vieira,

a esta Presidência e à Relatoria. Contamos com a Comissão para caminharmos

juntos, na medida do possível, rumo ao aperfeiçoamento e à reforma do Judiciário e

do Ministério Público, a segunda reforma do Sistema Nacional de Justiça, tornando-

a uma Justiça efetivamente cumpridora do seu desiderato constitucional.

Muito obrigado.

O SR. SEBASTIÃO VIEIRA CAIXETA - Sr. Presidente, a ANPT também

encaminhará nota técnica.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Átila Lins) - Certo. A Presidência agradece

aos nossos convidados: Dr. José Nilton Pandelot, Presidente da Associação

Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho; Dr. Sebastião Vieira Caixeta,

Presidente da Associação Nacional dos Procuradores do Trabalho; Dr. Alex Sandro

Teixeira da Cruz, representante do Conselho Nacional dos Procuradores-Gerais da

Justiça do Brasil. Esta Comissão sentiu-se bastante honrada de tê-los aqui nesta

tarde.

Nada mais havendo a tratar, declaro encerrados os trabalhos e convoco uma

próxima reunião de audiência pública para o dia 9, quinta-feira, às 10 horas, no

plenário 13, quando ouviremos o Presidente do Tribunal Superior do Trabalho,

Ministro Vantuil Abdala, e o Corregedor Nacional da Justiça, Ministro Antônio de

Pádua Ribeiro.

Está encerrada a reunião.


